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CONCORRÊNCIA Nº 10/2018 – PMT 

 
Às oito horas do décimo dia, do mês de maio de dois mil e dezoito (10/05/2018), na sala de Licitações da 
Prefeitura de Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela 
Portaria n° 540, de 02 de janeiro de 2018, para julgamento da Habilitação da Concorrência nº 10/2018 – 
PMT. 
 
Considerando a decisão administrativa de deferimento ao recurso interposto pela empresa AÇU 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELLI EPP, aliada aos pareceres técnico e contábil, esta 
Comissão, quando da análise dos documentos aportados aos autos do presente processo, em atenção aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento 
convocatório, decide pela INABILITAÇÃO das empresas: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E 
COMÉRCIO FERREIRA LTDA e RCM CONSTRUTORA LTDA e pela HABILITAÇÃO das seguintes 
empresas: - SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, - CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA – 
EPP, - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA – EPP, - CONSTRUTORA E.M.C. LTDA – EPP, - AL 
CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – EPP, CONSTRUTORA F&F EIRELI-EPP e AÇU 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI-EPP. 
 
Com o objetivo de dar continuidade no procedimento licitatório, a Comissão Permanente de Licitações leva 
ao conhecimento dos interessados, que a sessão pública de abertura das Propostas de Preço das 
empresas habilitadas, realizar-se-á no dia 15 de maio de 2018, às 14h00min, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Timbó, Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro, Timbó/SC. 
 
Os envelopes de propostas das licitantes que foram inabilitadas estarão disponíveis para retirada no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Timbó, sendo descartados após o prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos.  
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos Membros da Comissão. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se.  
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